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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E DOIS DE 

OUTUBRO DE DOIS MIL E QUATORZE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, na Câmara Municipal 

de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento 

e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Robson Pinto da Silva e 

Secretariada pelo Vereador Gilberto Carlos Mendes Gil. Faltaram os Vereadores Anísio 

Coelho Costa, Gilberto Salomão Filho e Jader Maranhão. Havendo número Regimental, 

o Presidente convidou o Vereador Gilberto Carlos Mendes Gil para assumir a primeira 

Secretaria e, após, solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão 

anterior, a qual foi lida e aprovada por unanimidade. Após, passou-se a leitura do 

expediente que constou: Requerimento nº 61/2014 de autoria da Comissão de Saúde. 

O Presidente explicou o teor de dois requerimentos que fez, sendo um a respeito da 

suposta dívida de dez milhões, onde solicita mais documentos que são necessários 

para se chegar a uma conclusão; e outro com relação ao remanejamento de quarenta e 

cinco por cento que o Prefeito está solicitando para o orçamento do próximo ano, e o 

setor contábil sugeriu que fosse pedido alguns esclarecimentos ao Executivo para 

saber em que vai ser gasto esse dinheiro. Comunicou que a Câmara está estudando a 

possibilidade de realizar, no mês de novembro, uma audiência pública para explanar o 

orçamento para toda a população. Propôs também a realização de uma audiência 

pública para tratar da questão da segurança pública em nosso município. O Vereador 

Mário sugeriu que autoridades dos municípios vizinhos também sejam convidadas para 

essa audiência. Ato contínuo, passou-se a Ordem do Dia, que constou: em única 

discussão e votação o Requerimento nº 61/2014 de autoria da Comissão de Saúde, que 

foi aprovado por unanimidade. O Presidente solicitou aos demais vereadores que todos 

possam estar se empenhando junto ao Executivo com relação à dotação orçamentária 
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do Legislativo, pois ainda não foi enviado o Decreto e, se até o final do mês o Decreto 

não for enviado, será necessário cortar assessorias dos vereadores, para que se possa 

suprir as necessidades da Câmara. Disse que foi informado pelo setor contábil desta 

Casa que já foram feitas três reiterações ao Executivo solicitando a liberação dessa 

dotação, e se não for liberada será preciso paralisar alguns serviços da Câmara, e, se 

for necessário, cortar algumas assessorias, para que se tenha dinheiro em caixa para 

arcar com os compromissos do Legislativo. Usou da palavra o Vereador Gil, dizendo 

que já havia solicitado o Decreto, e foi informado pelo setor de Contabilidade da 

Prefeitura, que essa semana isso será resolvido. Usou da palavra o Vereador Amilton 

Biti dizendo que acha uma falta de consideração do Executivo com esta Casa e afirmou 

que vai procurar o Executivo para saber o que está acontecendo, pois esse Decreto já 

era para ter vindo. A Vereadora Jussara disse que também foi cobrado do Executivo os 

medicamentos que estão faltando no Posto de Saúde e ficou prometido que na mesma 

semana isso seria resolvido, porém, já se passaram quinze dias e nada foi feito. O 

Vereador Mário afirmou que isso não pode acontecer e que vai se dirigir à Prefeitura 

para entender o que está acontecendo. O Presidente encerrou a Sessão convocando 

os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia vinte e nove de outubro de 

dois mil e quatorze às dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente 

ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente após a aprovação do 

Plenário. 
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